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Atos do Senado Federal

Faço saber que O Senado Federal aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇ1íO
N9 2, DE 1996

Autoriza o Governo do Estado do
Espirito Santo a contratar operação
de crédito junto à Companhia Vale
do Rio Doce - CVRD, no valor de
R$ 3.791. 344,56 (três milhões,
setecentos e noventa e um mil,
trezentos e quarenta e quatro reais e
cinqüenta e seis centavos) , cujos
recursos serão destinados ao
atendimento de projetos nas áreas de
saúde e justiça.

o Senado Federal resolve:

Art. 1° É o Governo do Estado do Espirito Santo, nos termos
da Resolução nO 69, de 1995, do Senado Federal, autorizado a contratar
operação de crédito junto à Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, no
valor de R$ 3.791.344,56 (três milhões, setecentos e noventa e um mil,
trezentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos),
cujos recursos serão destinados ao atendimento de projetos nas áreas
de saúde e justiça.

Arç. 2° As condiçõés financeiras da operação são as
seguintes:

PÁGINA
1101
1101
1102
1102
1104
1104
1104
1108

1109
1112
1113
1113
1115
1116
1118
1125
1128
1144
1146
1149
1153

1153
1154
1154
1154
1156

PREÇO: R$ 0,33

a) valor: R$ 3.791.344,56 (três milhões, setecentos e
noventa e um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e
seis centavos);

b) juros: 1,0% a.a. (um virgula zero por cento ao ano) no
periodo de carência e 3,0% a.a. (três virgula zero por cento ao ano)
durante o periodo de amortização, sobre o saldo devedor corrigido;

c) correção: 80% a.a. (oitenta por cento ao ano) da
variação do IGP-M, no periodo compreendido ~ntre a data da deliberação
dos recursos e da amortização de cada parcela semestral;

d) garantia: quotas-partes do Fundo de Participação dos
Estados-FPE;

e) destinação dos recursos: financiamento de projetos nas
áreas de saúde e justiça;

f} condições de pagamento:
do principal: amortização em dezesseis parcelas

semestrais e sucessivas, com carência de dois arros.
Art. 3° A presente autorização deverá ser exercida no prazo

de duzentos e setenta dias, a contar de sua publicação.
Art. 4° Esta Resolução. entra em vigor na data de lua

publicação.
Senado Federá1, em ~3 de janeiro de 1996

Senador JOst SARNEY
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETODE 23 DE JANEIRO DE 1996

Declara de interesse social, para fins de reforma agriria,
o imóvel rural denominado "FAZENDA UMBÚ",
situado no Município de Piratini, Estado do Rio Grande
do Sul, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item N, e 184, da Constituição, nos
termos dos artigos 18 e 20, da Lei n° 4.S04, de 30 de novembro de 1964, 2°, da Lei
nO8.629, de 2S de fevereiro de 1993, e 2°, da Lei Complementar na 76, de 06 de
julho de 1993,

. DECRETA:
Art. l° Fica declarado de interesse social, para fins de,

reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, item V,
da Lei na 4.504, de 30 de novembro de 1964,e 2°, da Lei nO8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, o imóvel rural denominado "FAZENDA UMBÚ", com área de 982,6597
ha (novecentos e oitenta e dois hectares, sessenta e cinco ares e noventa e sete
centiares), situado no Município de Piratini, objeto dos Registros nOsR-2-3426, fls.
01; R-3-969, fls. Ol/v; R-S-1743, fls. 02; R-6-3733, fls. 02; R-22-3733, fls. OS;R-l-
4377, fls. 01; R-1-4481, fls. 01; R-3-4746, fls. Ol/Olv; R-2-1371, fls. Ol/v; R-3-
1751, fls. Ol/v; R-2-2210, fls. 01; R-2-5244, fls. 01; R-7-6.214, fls. 0Ilv;'R-2-2941,
fls. 01; R-2-11S0; fls. Ol/Olv; R-7-I743, fls. 02/v, e R-8-SS0, fls. 02lv, todos do
Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piratini, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2° Excluem-se dos efeitos deste Decreto os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes no imóvel referido no artigo anterior e pertencentes aos que. seria
beneficiados com a sua destinação. .

Art. 3° O Instituto Nacional de Colonização. e Reforma
Agrária-INCRA .fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de
que trata este Decreto, na forma prevista na Lei Complementar nO76, de: 6 dejulho
de 1993, e manter a área de Reserva Legal, preferenciàlmente em gleba úiú<:a,. de..
fonna a conciliar o assentamento com a preservação da biota. .
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Art. 4° Este ,Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasília, 23 de j anciro de 1996; 1750 da
Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Ailton Barcelos Fernandes

DECRETO DE 1" DE NOVEMBRO DE 1995.
Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor de diversos órgãos dos Poderes
Legislativo, Judiciário e Executivo, créditos adicionais no
valor de RS 2.889.369.503,00. para os fins que especifica.

(Publicado no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 1995, Seção 1. páginas 17569 a 17591).

RETIFICAÇÃO

No Anexo 11. página 17579.

onde se lê:

CÓDIGOIESPECIFlCAÇÃO

39201.16.088.0539.1205.1414
BR-414/GO - Niquelândia - Cocalzinho

RS 1.00

VÁLORNATIJREZA FONTE

199 2.250.0004.5.90.51

leia-se:

CÓDIGOIESPECIFlCAÇÃO

39201.16.088.0537.1204.1408
BR-414/GO - Niquelândia - Cocalzinho

RS 1,00

VALORNATIJREZA FONTE

199 2.250.0004.5.90.51

Presidência da República

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Fundação Roquette Pinto

DESPACHOS
Processo n923094.<102417J9S.30
~ alnaigibiJidade di UciIIçIo ••• r.wr di LYSELB'l'R0NIC LIDA, ex. •• 8O" 25,
iIIciIo I, da lAi 8.666J93, •••• A~ di •• UIIicW. AII"'i •••••••• di PoIIIKia ••• vHr.
coabme p....,.. COOJUR.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1995
FABIANO VILLANOVA MACHADO

'RIlIi&Dool6o di Tt••••••• dI LieiIaçIoCllllllflllll cio ••••••••. • 2JON.CIOZ4I7m-30. _ •••• ele
adiF 26,da Lti ~ '.666m, •••••••• a J!aIiIIIo da ~ _ wIar 11IRI 23.-.00 <-- .....
••••••• '11••••••••••••••••• ).

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1995
JORGE DIAS ESCOSTEGUY

Presidente
toe. n9 5/96)

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RETIFICAet\.O

I) Nos Despachos relativos aos Processos 00412.008276/95-00. 00412.008277/95-64 e
00412.008278/95-27, publicados no Diário Oficial da União, Seção I, página 846, de 19 de Janeiro de
1996, onde se lê: Cartruz Coutinho, leia-se Castruz Coutinho. 2) No Despacho relativo ao Processo
00460.000565/95-12. publicado no Diário Oficial da Uniio. Seção I, página 846. de 19 de janeiro de
1996, onde se lê: Maranhão, 15 de janeiro de 1995 leia-se: São Luls(MA). IS de Janeiro de 1996. 3)
No Despacho relativo ao Processo ooS80.000013/96-S7. publicado 110 Diário Oficial da Uniio. Seção
1,' página 849, de 19 de Janeiro de 1996. onde se lê: Sergipe. 15 de Janeiro de 1995 leia-se:
Aracaju(SE), 15 de Janeiro de 1996. 4)Nos Despachos publicados 110 Diário Oficial da UniIo. Seção I,
nas páginas 847 a 849, de 19 de janeiro de 1996, onde se lê: 15 de janeiro de 1995, leia-se: 15 de
janeiro de 1996. S) Nos Despachos publicados no Diário Oficial da Uniio. Scçio I, nas páginas 845 a
849, de 19 de Janeiro de 1996, onde se lê: Brasília-DF, 18 de janeiro de 1995 GERALDO MAGELA
DA CRUZ QUINTÃO Advogado-Geraí leia-se: Brasilia-DF, 18 de janeiro de 1996 GERALDO
MAGELA DA CRUZ QUlNTÃO Advogado-Geral da União. .

(Of. n9 107/96)

II Ministérios II

j
Ministério da Justiça

GABINETE noMINISTRO
RETIFICAÇJl.O

No 0.0. de 23-1-96, Seção 1, pág. 1059, onde se lê: "DESpACHO
DO MINISTRO - Em 22 de janeiro de 1996", leia-se: "DESPACHO DO MINIS-
TRO N9 2 - Em 22 de janeiro de 1996K•

CONSELHO ADMINIS'fRA.TIVO DE DEFESA ECONÔMICA
ATA DE REUNIA:O PREPARATÔRIA PARA COMPROMISSO DE CESSAet\.O

REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 1996
AOI dezetllele. di. do m&B de j_iro do IDO de miloovecealOl e JIOVeata••• ia•• qIIbD bani, Da tede
do COIIIeIbo Adminiltntivo de Defen Ecoa6mica - CADE • DO _o ncio NiDi..-io da 1IIItiça, r ••.•
lIteodeado à convoclIÇlo da CODIe1beiraNeide TerelÍlllla MIlIrd. pila _~Io. objltilWdo o iDfcio de
~......:. __ •• : tf • • ,


